
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0734424-06.2007.815.2001
RELATOR                  : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE :  Município  de  João  Pessoa,  representado  por  seu  procurador, 

Rodrigo Nóbrega Farias
APELADO : Ivanilda Pontes Behae 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  INTERPOSTO  FORA  DO 
PRAZO  (15  DIAS).  PRAZO  EM  DOBRO  (CPC,  ART.  180). 
FAZENDA  PÚBLICA.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

-  O  relator  deverá  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível (CPC, art.  557),  haja vista ser a tempestividade um 
pressuposto  objetivo  necessário  à  admissibilidade  de  qualquer 
recurso.

Relatório

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu, sem 
resolução do mérito, a execução fiscal ajuizada pelo Município de João Pessoa em desfavor 
de Ivanilda Pontes Behae.

Na sentença, o magistrado entendeu por bem extinguir a demanda, 
sob o argumento de que o débito era irrisório,  daí  porque o custo da manutenção do 
processo em curso seria maior do que o valor da execução, configurando a ausência de 
interesse de agir.

Inconformada, a Fazenda Pública Municipal recorre aduzindo que 
não cabe ao Judiciário  apontar se o valor da cobrança é irrisório,  sendo do Município 
executante tal faculdade. Ao final, pede o provimento do recurso para dar continuidade ao 
processo.

Sem  contrarrazões.  Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do 
Ministério Público, deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos 
do art. 169, § 1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.



O recurso deve ser liminarmente indeferido, eis que intempestivo. 
De fato, consoante se colhe à fl. 35v, a certidão de intimação da edilidade foi juntada aos 
autos na data de 30 de abril de 2013. Desta forma, o início da contagem do prazo ocorreu 
no primeiro dia útil seguinte – dia 02/05/2013.

Considerando que o prazo para apelação é de 15 (quinze) dias, bem 
como que a Fazenda Pública tem prazo em dobro para recorrer1,  o prazo fatal  para a 
interposição  de recurso  se  daria  no dia 31 de maio  de 2013.  Todavia,  segundo ato  da 
Presidência desta Corte, não houve expediente na referida data, daí porque o marco final 
para a interposição do recurso passou para o próximo dia útil seguinte, 03/06/2013.

Conforme se  pode  observar  da  inicial  do  recurso,  a  autenticação 
lançada  no  verso  da  fl.  37  indica  o  dia  09  de  julho  de  2013  como  sendo  a  data  da 
interposição da apelação. Assim, o recorrente extrapolou o prazo recursal previsto para o 
recurso em mais de 30 (trinta) dias, fato este que qualifica a apelação como intempestiva e 
impede o seu conhecimento.

Isto  posto,  com fulcro  no art.  557,  caput,  do  Código de Processo 
Civil,  nego seguimento ao recuso,  por falta de um dos requisito de admissibilidade:  a 
tempestividade recursal.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 23 de julho de 2015.

            João Alves da Silva 
                        Relator

1 Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte  for a Fazenda Pública ou o Ministério 
Público.


